
 

O Setor de Engenharia Clínica possui as seguintes competências: 

 

I. Elaborar, em consonância com a EBSERH, o Plano de Manutenção do 

Parque Tecnológico do hospital; 

II. Subsidiar tecnicamente o processo de aquisição de equipamentos médico- 

hospitalares, laboratoriais e odontológicos; 

III. Fazer a gestão do processo de contratação e execução de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva de equipamentos médico-hospitalares, laboratoriais 

e odontológicos; 

IV. Acompanhar o recebimento e distribuição de equipamentos médico- 

hospitalares, laboratoriais e odontológicos, bem com as instalações nas suas 

unidades; 

V. Gerir a execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva em 

equipamentos médico-hospitalares, laboratoriais e odontológicos realizados por 

empresas contratadas pelo hospital; 

VI. Coordenar a política de avaliação e incorporação de novas tecnologias em 

saúde, no que se refere aos equipamentos médico-hospitalares, laboratoriais e 

odontológicos no hospital; 

VII. Subsidiar tecnicamente a elaboração dos projetos de arquitetura e engenharia 

no que se refere à instalação de equipamentos médico-hospitalares, laboratoriais e 

odontológicos no hospital; 

VIII. Promover e apoiar programas de capacitação de recursos humanos na 

operação e manutenção dos equipamentos médico-hospitalares, laboratoriais e 

odontológicos, nas unidades do hospital.



 


